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Autoria: Ver. DANNILO FERREIRA GUIA
Ao Excelentíssimo Senhor
Filipe Vilarins Lacerda
Presidente da Câmara Municipal de Formosa
Formosa/GO

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser
encaminhada a Sr. Simone Ribeiro Prefeita Municipal, sugiro:
- A criação do Programa Municipal de Drenagem Urbana Preventiva, com o objetivo de prevenir
alagamentos e minimizar danos causados pelas chuvas no município.

Câmara Municipal de Formosa, de JANEIRO de 2026.

_____________________________
VEREADOR

JUSTIFICATIVA

O programa deverá contemplar:
• a limpeza periódica e programada das bocas de lobo;
• a criação e adequação de valas, canais e galerias pluviais nos pontos onde historicamente ocorrem
alagamentos;
• o mapeamento técnico dos pontos críticos de alagamento, com planejamento de intervenções
permanentes.

Justifica-se a presente indicação pela recorrência de alagamentos em diversos bairros da cidade,
causando prejuízos à população, riscos à saúde pública e danos à infraestrutura urbana, sendo
necessária a adoção de medidas preventivas e estruturais, e não apenas ações emergências.
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Diante disso, faz-se necessária a adoção de providências pelo Poder Executivo, a fim de garantir
segurança, mobilidade e melhores condições de vida à população local.

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria.
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